REPIS

O QUE É? 

Regime Especial de Piso Salarial - REPIS, é o sistema previsto em norma coletiva de trabalho (cláusula 6 da Convenção Coletiva aplicável aos comerciários do interior do estado), objetivando dar tratamento diferenciado e favorecido ás Microempresas (ME’s) e empresas de Pequeno Porte (EPP’s), assim conceituadas na Lei Complementar n° 123/06, que instituiu o SIMPLES NACIONAL.

COMO FUNCIONA?

Na prática, as empresas que aderirem ao REPIS, poderão praticar valores de piso salariais diferenciados, nesse caso, inferiores aqueles praticados pelas demais empresas.

ADESÃO

Para aderirem ou renovarem a CERTIDÃO DO REPIS, as empresas deverão encaminhar, ao SINCOMÉRCIO Piracicaba, o REQUERIMENTO para a expedição da Certidão de regularidade de situação sindical para adesão ao REPIS, devidamente assinado pelo sócio da empresa e pelo contabilista responsável.

DOCUMENTOS

As empresas deverão encaminhar juntamente com o REQUERIMENTO devidamente preenchido, assinado e com firma reconhecida da assinatura do sócio da empresa, a cópia dos documentos da empresa:

- Contrato Social e alterações

- RAIS ano-base 2009 - na falta enviar uma relação de funcionários onde conste nome completo e numero da carteira de Trabalho, conforme modelo disponível no site www.sincomerciopiracicaba.com.br.

PRAZO DE ADESÃO

O prazo para a renovação do REPIS será de 15/01/2010 até 28/02/2010 e o para novas adesões a partir de 15/01/2010.

IMPORTANTE

As empresas poderão praticar os valores diferenciados já a partir da data o protocolo do requerimento ou formulário de solicitação, ficando sujeitas, entretanto, ao deferimento do pedido.

Em se constatando qualquer irregularidade, a empresa será comunicada para regularizar sua situação no prazo de 7 dias úteis.

Em caso de indeferimento, deverão adotar os valores de pisos normais com aplicação retroativa a 01/09/2009.

A falsidade das informações contida no requerimento implicará no desenquadramento da empresa do REPIS, sendo imputada à mesma o pagamento de diferenças salariais existentes.

Em atos homologatórios de rescisão de contrato de trabalho e comprovação perante a Justiça do Trabalho do direito ao pagamento dos pisos salariais diferenciados, a prova do empregador se fará através da apresentação da CERTIDÃO DO REPIS.

